
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2022 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2022 

 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2022  
 

1. DA LICITAÇÃO 
 
Objeto: Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO, conforme relação e 
especificações constantes no Anexo "D", deste Edital.  
 
 
RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2022 MUNICÍPIO DE CORONEL 
FREITAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Catarina, 1022, 
Centro, Coronel Freitas - SC, através do Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que promoveu 
alterações no edital do Processo Licitatório nº 69/2022, Edital de Pregão Presencial nº 44/2022. 
 

2.  DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 
1.1 - O Município de Coronel Freitas, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Santa Catarina, Coronel Freitas, SC - CEP 89840000, através do Prefeito Municipal, DELIR CASSARO, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no dia 
11/08/2022, às 08:30, para possível aquisição do objeto indicado no item 2 deste instrumento. A 
presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.300 de 14 
de abril de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei 
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, suas respectivas alterações e demais 
legislações aplicáveis, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 
1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, 
contendo respectivamente as propostas de preços e a documentação de habilitação dos 
interessados, dar-se-á do dia 11/08/2022 às 08:00 até o dia 11/08/2022 às 08:30, no SETOR DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS, situado no endereço acima indicado.  
 
1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08:30 do dia 
11/08/2022  em sessão pública a ser realizada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Coronel Freitas, situada no endereço citado no item 1.1. 
 
LEIA-SE: 
 
1.1 - O Município de Coronel Freitas, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Santa Catarina, Coronel Freitas, SC - CEP 89840000, através do Prefeito Municipal, DELIR CASSARO, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no dia 
12/08/2022, às 08:30, para possível aquisição do objeto indicado no item 2 deste instrumento. A 
presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.300 de 14 
de abril de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei 



 
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, suas respectivas alterações e demais 
legislações aplicáveis, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 
1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, 
contendo respectivamente as propostas de preços e a documentação de habilitação dos 
interessados, dar-se-á do dia 12/08/2022 às 08:00 até o dia 12/08/2022 às 08:30, no SETOR DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS, situado no endereço acima indicado.  
 
1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08:30 do dia 
12/08/2022  em sessão pública a ser realizada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Coronel Freitas, situada no endereço citado no item 1.1. 
 
 
 

3.  DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL 
Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do Edital de Pregão Presencial nº 
44/2022.  
 
Coronel Freitas-SC, 03 de agosto de 2022. 

 
 

DELIR CASSARO 
Prefeito Municipal 


